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Assinatura: 26/06/2020.
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA - CPF/MF N. 724.551.958-72
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
HÉLIO PELUFFO FILHO – CPF/MF N. 204.038.521-53 
Prefeito Municipal de Sonora - CONVENENTE.

Extrato do Termo de Convênio N. 29.812
Processo n: 29/005.730/2020.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – CNPJ/MFN. 
02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE, e o Município de Sidrolândia, CNPJ 03.501.574/0001-31, 
denominado convenente;
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993, Decreto Estadual n. 11.261/2003, resolução SEFAZ n. 2.093/2007 e 
Lei do Orçamento Corrente.
Objeto: Destinar recursos para a aquisição de Gira Cadeirinha, Balanço, Escorregador, Gangorra, Cavalinhos, 
Bancos de Plástico, Piscina de Bolinha e Brinquedos diversos para atender o CMEI Michelle Maria Canejo e a E.M. 
Ariano Suassuna.
Valor/Funcional Programática: R$ 40.000,00, em parcela única, por conta da fonte 01000000000, Funcional 
Programática: 10.29101.12.368.2046.4087.0008, Localizador: COVEN 2191, ND 44404101, Item 44101, Nota 
de Empenho NE004105 de 18/6/2020.
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 25/06/2022.
Assinatura: 26/06/2020.
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA - CPF/MF N. 724.551.958-72
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
MARCELO ARAUJO ASCOLI – CPF/MF N. 519.593.991-87 
Prefeito Municipal de Sidrolândia - CONVENENTE.

Extrato do Termo de Convênio N. 29.821
Processo n: 29/005.633/2020.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – CNPJ/MFN. 
02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE, e a ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL 
FAMILIA FELIZ, CNPJ 24.711.321/0001-62, denominado convenente;
Amparo Legal: Lei Federal n. 13.019/2014, Decreto Estadual n. 14.494/2016, resolução SEFAZ n. 2.733/2016 
e Lei do Orçamento Corrente.
Objeto: Equipar um laboratório de informática para propiciar a crianças, adolescentes e jovens 
inclusão digital e social por meio de oficinas de informática aliado a palestras e rodas de conversa, 
estimulando o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.
Valor/Funcional Programática: R$ 40.000,00, em parcela única, por conta da fonte 01000000000, Funcional 
Programática: 10.29101.12.368.2046.4087.0008, Localizador: COVEN 2191, ND 44504101, Item 44101, Nota 
de Empenho NE004072 de 22/6/2020.
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 25/06/2022.
Assinatura: 26/06/2020.
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA - CPF/MF N. 724.551.958-72
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
CRISLAINE MATIAS TAVARES DIAS – CPF/MF N. 519.593.991-87 
Presidente da Associação Cultural e Educacional Família Feliz - CONVENENTE.

Extrato do Termo de Convênio N. 29.795
Processo n: 29/005.570/2020.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – CNPJ/MFN. 
02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE, e a APM DA EE PSG PROF SILVIO OLIVEIRA DOS 
SANTOS, CNPJ 37.198.777/0001-12, denominado convenente;
Amparo Legal: Lei Federal n. 13.019/2014, Decreto Estadual n. 14.494/2016, resolução SEFAZ n. 2.733/2016 
e Lei do Orçamento Corrente.
Objeto: Estruturar os ambientes escolares por meio de aquisição de equipamentos eletrônicos, proporcionando 
conforto, segurança e bem estar nos espaços escolares e garantindo o acesso e permanência dos alunos, conforme 
preconiza meta 7 do PEE/MS
Valor/Funcional Programática: R$ 40.000,00, em parcela única, por conta da fonte 01000000000, Funcional 
Programática: 10.29101.12.368.2046.4087.0008, ND 33504101/44504101, Item 33101/44101, Nota de 
Empenho NE003984/3983 de 17/06/2020.
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 25/06/2022.
Assinatura: 26/06/2020.
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA - CPF/MF N. 724.551.958-72
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
GISELE VALKIRIA CONTRERA BENITES– CPF/MF N. 900.141.461-34 
Presidente da GISELE VALKIRIA CONTRERA BENITES- CONVENENTE.


